
OBJETO:

CONTRATANTE: CNPJ:

END. DA OBRA:

TAB. DE REF.:

DATA DO ORÇ.:

ISS TOTAL : 5,00% 60,00% ISS CONSIDERADO: 3,00%

BDI NÃO DES.: 22,39%

BDI NÃO DES. MAT.: 18,27%

VALOR NÃO DESONERADO:

VALOR DESONERADO:

_______________________________________________________

ENG.(a) TAISA QUELE DE MORAES

CREA Nº: 1022972553 D/GO

 R$                          167.972,89 

174.713,98R$                          

Foi realizada a análise comparativa entre as composições de custos elaboradas com base nos regimes

desonerado e não desonerado, considerando todos os encargos previstos na legislação vigente. Para

ambas as opções, foi efetuado o cálculo completo do BDI, contemplando inclusive a alíquota do ISS do

município, de forma a assegurar a correta formação dos preços.

Após a consolidação dos valores, constatou-se que a planilha não desonerada apresentou menor custo

global, demonstrando-se mais econômica e vantajosa para a Administração Pública. Assim, a escolha pelo

regime não desonerado atende ao princípio da economicidade, previsto no art. 70 da Constituição Federal,

e está alinhada à busca da proposta mais vantajosa, em conformidade com a legislação de licitações.

Dessa forma, a adoção da planilha não desonerada encontra respaldo técnico e financeiro, justificando

plenamente sua utilização na composição orçamentária.

20/03/2026

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA ENTRE REGIME DESONERADO E NÃO DESONERADO

BASE DE CÁLCULO:

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS PARA ORÇAMENTO DE OBRA UTILIZADA POR SER 

CONSIDERADA A MAIS VANTAJOSA PARA O MUNICÍPIO:

NÃO 

DESONERADA

  GOINFRA - OBRAS CIVIS - OUT/2025 / SINAPI Ref. GO DEZ/2025) / ORSE -  (SEM DESONERAÇÃO)

REFORMA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANOPOLIS - GO

CAMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS - GO  00.775.356/0001-05

Avenida Augusto, n. 62, St. Jardim das Morangas, Serranópolis (GO), CEР: 75.820-000
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